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1. APRESENTAÇÃO
A presente Carta de Serviços ao Usuário tem por finalidade dar transparência aos serviços prestados pela Câmara Municipal de Vereadores de Sete de Setembro/RS, estabelecendo padrões de atendimento, compromissos institucionais, prazos, formas de acesso e mecanismos de participação social, nos termos da legislação vigente.
Constitui instrumento de controle social e de aprimoramento contínuo da gestão pública legislativa.

2. IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Sete de Setembro
Endereço: Rua das Colônias, nº 257 – Sete de Setembro/RS
Telefone: (55) 3614-2204
E-mail institucional: camara_sete@hotmail.com
Horário de atendimento: Segunda a sexta-feira, em horário comercial

3. COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS
Compete à Câmara Municipal:
I – Exercer a função legislativa municipal;
II – Fiscalizar os atos do Poder Executivo;
III – Julgar as contas do Prefeito;
IV – Deliberar sobre matérias de interesse local;
V – Exercer o controle externo com auxílio do Tribunal de Contas.

4. SERVIÇOS PRESTADOS
4.1 Atendimento ao Público
Prestação de informações gerais sobre atividades legislativas, tramitação de projetos, sessões plenárias e atos oficiais.
Forma de acesso: presencial, telefone ou e-mail.
Prazo estimado: atendimento imediato ou até 5 dias úteis.

4.2 Protocolo Administrativo
Recebimento, registro e encaminhamento de:
· Requerimentos;
· Solicitações administrativas;
· Representações;
· Documentos diversos.
Forma de acesso: presencial ou por e-mail institucional.
Prazo estimado para resposta: até 15 dias úteis.

4.3 Ouvidoria Legislativa
Canal permanente de participação social destinado ao recebimento de:
· Reclamações;
· Denúncias;
· Sugestões;
· Elogios;
· Solicitações de providências.
Forma de acesso: formulário eletrônico no site oficial ou presencialmente.
Prazo de resposta: até 30 dias, prorrogável mediante justificativa formal.

4.4 Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC)
Atendimento a pedidos de acesso à informação pública.
Prazo legal de resposta: até 20 dias, prorrogáveis por mais 10, mediante justificativa expressa.

4.5 Acompanhamento das Sessões Legislativas
Disponibilização de:
· Pauta das sessões;
· Projetos em tramitação;
· Atas;
· Registros oficiais.
Acesso: site institucional e mural oficial.

5. PRIORIDADE DE ATENDIMENTO
Será assegurado atendimento prioritário às pessoas previstas na legislação vigente, especialmente:
· Pessoas com deficiência;
· Pessoas com Transtorno do Espectro Autista;
· Idosos com idade igual ou superior a 60 anos;
· Gestantes;
· Lactantes;
· Pessoas com criança de colo;
· Pessoas com mobilidade reduzida;
· Pessoas obesas;
· Demais hipóteses previstas em legislação específica.
A prioridade compreende:
I – Preferência no atendimento presencial;
II – Tramitação preferencial dos processos administrativos, quando aplicável;
III – Garantia de acessibilidade física e comunicacional.

6. ETAPAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços administrativos observarão, em regra, as seguintes etapas:
I – Recebimento da solicitação;
II – Registro formal e geração de protocolo;
III – Encaminhamento ao setor competente;
IV – Análise técnica ou administrativa;
V – Emissão de resposta formal ao usuário;
VI – Arquivamento e controle interno.

7. FORMAS DE ACOMPANHAMENTO
O usuário poderá acompanhar sua demanda por meio de:
· Número de protocolo fornecido no ato do registro;
· Contato telefônico;
· Consulta presencial;
· Sistema eletrônico, quando disponível.

8. TEMPO ESTIMADO DE ESPERA
Atendimento presencial: conforme ordem de chegada, respeitadas as prioridades legais.
Prazos estimados:
· Demandas simples: até 5 dias úteis;
· Requerimentos administrativos: até 15 dias úteis;
· Ouvidoria: até 30 dias;
· e-SIC: até 20 dias, prorrogáveis por mais 10.

9. DIREITOS DOS USUÁRIOS
São direitos dos usuários dos serviços públicos legislativos:
I – Atendimento adequado, eficiente e respeitoso;
II – Informação clara e objetiva;
III – Resposta dentro dos prazos legais;
IV – Acesso facilitado aos canais de manifestação;
V – Proteção de dados pessoais e sigilo quando cabível.

10. COMPROMISSOS INSTITUCIONAIS
A Câmara Municipal compromete-se a:
· Manter atualizadas as informações institucionais;
· Garantir transparência ativa e passiva;
· Aprimorar continuamente os padrões de atendimento;
· Monitorar as manifestações recebidas para melhoria dos serviços.
· 
11. ATUALIZAÇÃO
Esta Carta de Serviços será revisada periodicamente, no mínimo uma vez ao ano, ou sempre que houver alteração relevante nos serviços prestados.

Sete de Setembro/RS, ____ de __________ de 2026.



DANILSON JOSÉ PERES                                                                                                                      Presidente da Câmara Municipal De Vereadores
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